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DECRETO Nº 034/2020 

De 01 de julho de 2020 
 

Concede Verba de Representação 
de Gabinete para a Assessora dos 
Serviços Parlamentares, Símbolo 
CC-3. 

  
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS 
DORES/SE, no uso de suas atribuições Legais e Regimentais, com base na Lei 
Municipal Nº 373 de 09 de setembro de 2019, alterada pela lei Nº 386 de 12 de 
fevereiro de 2020. 
 

RESOLVE:  
 
 Art. 1° - Fica Concedida Verba de Representação de Gabinete de 100% 
(cem por cento), para a Assessora de Serviços Parlamentares, símbolo CC-3, a Sra. 
BRUNA SYBELE SILVA DE JESUS- CPF: 052.012.125-22. 
 
 Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.  
 
 Art. 3° - Revogando-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, EM 01 DE JULHO DE 2020. 
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